
 

 

 
 
 

INDICAÇÃO N°24/2026                                                 

 
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VITÓRIA/ES, VEREADOR ANDERSON GOGGI 

O Vereador Camillo Neves, no uso de suas prerrogativas regimentais, requer a V. Ex.ª. 

que seja encaminhado ao Exmo. Sr. Prefeito de Vitória a seguinte: 

 

Para que o Prefeito de Vitória, por meio da secretaria competente, realize o serviço de 

varrição e limpeza em toda a extensão da Rua Hermes Curry Carneiro, nº 80, Ilha de 

Santa Maria, Vitória – ES. 

 

JUSTIFICATIVA 

Essa situação compromete a higiene do local, favorece o surgimento de pragas e pode 

causar entupimento de bueiros, especialmente em períodos de chuva. Dessa forma, a 

limpeza regular se faz necessária para garantir melhores condições de saúde, segurança 

e bem-estar aos moradores e transeuntes. Tendo em vista o acúmulo de sujeira, folhas 

e resíduos ao longo da via solicito o serviço de varrição e limpeza incluindo: 

 • Valetas laterais 

 • Capina da vegetação 

 • Bocas de lobo 

 • Lavagem da calçada do edifício nº 80 desta rua, pois os moradores de rua 

estão ali fazendo muita sujeira. 

 

Nº protocolo 156: 2026.024.657 

 

Palácio Atílio Vivacqua, 24 de março de 2026. 

 

CAMILLO NEVES 

Vereador - PP 
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